
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2022
Versa o presente processo sobre “ALUGUEL DE PRÉDIO RESIDENCIAL PARA A CASA MUNICIPAL DE PASSAGEM” para o Gabinete do Prefeito de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR LOTE:
	Item
	Especificação
	Olavo Frederico Savionek

	01
	Aluguel de Prédio Residencial para a Casa Municipal de Passagem – período de 12 meses.
	1.800,00/mensais

	TOTAL
	R$ 21.600,00


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida por Olavo Frederico Savionek.
A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso X, assim previsto:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;

A contratação será efetuada por um período de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 04 (quatro) vezes de igual período, mediante celebração de termo aditivo, sendo que os valores acordados e propostos poderão sofrer reajuste anual de acordo com a variação do IPCA-IBGE (Índice de Preço ao Consumidor Amplo).

O pagamento será efetuado a vista mensalmente, de acordo com o cronograma da Secretaria Municipal da Fazenda.
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 01 de junho de 2022.

LAERTH DEOBALD
Diretor do Departamento de Compras e Licitações


